1. CARACTERISTICAS DA COMPANHIA ENERGETICA DO MARANHAO — CEMAR

A Emissora tem por objeto: (i) a exploracdo de servicos publicos de energia elétrica, nas
areas referidas no Contrato de Concessdo de Servicos Publicos de Energia Elétrica n®
60/2000, celebrado entre a Unido e a Emissora em 11 de agosto de 2000 (“Contrato de
Concessao”) e nas outras em que, de acordo com a legislagao aplicavel, for autorizada a
atuar; (ii) estudar, elaborar, projetar, construir, executar e explorar os sistemas de geracéo,
transmisséo, transformagéo, distribuicéo, transporte e comercializacéo de energia elétrica
e outras fontes alternativas de energia, renovaveis ou ndo, e servicos correlatos que lhe
venham a ser concedidos ou autorizados por qualquer titulo de direito, e atividades
associadas ao servico de energia elétrica, podendo administrar sistemas de produgdo,
transmissao, distribuicao ou comercializagao de energia pertencentes ao Estado, a Uniéo ou
a Municipios, sendo-lhe vedadas quaisquer outras atividades de natureza empresarial, salvo
aquelas que estiverem relacionadas a este objeto, tais como: uso mdiltiplo de postes
mediante cessdo onerosa a outros usuarios; transmissdo de dados através de suas
instalacdes, observada a legislagéo pertinente; prestagéo de servicos técnicos de operacdo,
manutencao e planejamento de instalacdes elétricas de terceiros; servicos de otimizagéo de
processos energéticos e instalagdes de consumidores; cesséo onerosa de faixas de servidao
de linhas aéreas e areas de terras exploraveis de usinas e reservatérios, desde que
previamente aprovadas pelo Poder Concedente e que sejam contabilizadas em
separado; (iii) organizar empresas subsidiérias para exploragdo de sistemas elétricos de
geracdo de energia, dentro da area de concessdo outorgada pela Unido; e (iv) a
participacéo no capital de outras sociedades, comerciais ou civis, como sécia, acionista
ou quotista, independentemente de sua atividade.

2. CARACTERISTICAS BASICAS DA 22 EMISSAO PUBLICA DE DEBENTURES
2.1. Deliberacédo - A presente emissdo (“Emissdo™) é celebrada com base nas
deliberagGes e autorizagdes: (i) das Assembléias Gerais Extraordindrias de Acionistas da
Emissora realizadas em 30 de abril de 2004 e 25 de Agosto de 2004 (“AGEs”™); e (i) das
Reunides do Conselho de Administracéo da Emissora realizadas em 9 de maio de 2004 e
25 de Agosto de 2004 (“RCAs™), cujas atas foram arquivadas na Junta Comercial do
Estado do Maranhao e publicadas no Diério Oficial do Estado do Maranh&o e nos jornais
Valor Econémico e Estado do Maranhé&o.
2.2. Numero da Emissédo - A Emissdo constitui a segunda emissédo pulblica de
debéntures da Emissora.
2.3. Série - A Emissao sera realizada em série (nica.
2.4. Montante Liquido da Emissédo - O montante liquido da Emisséo, deduzido o
valor do prémio, é de R$ 73.642.000,00 (setenta e trés milhdes, seiscentos e quarenta e
dois mil reais).
2.5. Limite da Emiss&o - A presente Emissédo atende ao limite estabelecido no artigo
60 da Lei n° 6.404/76.
2.6. Certificados das Debéntures - A Emissora nao emitira certificados representativos
das Debéntures. Para todos os fins de direito, a titularidade das Debéntures sera
comprovada pelo extrato emitido pela instituicao financeira responsavel pela escrituragéo
das Debéntures. Adicionalmente, sera admitido como comprovante de titularidade o
“Relatério de Posicao de Ativos™ expedido pelo SND, acompanhado de extrato, em nome
do Debenturista, emitido pela instituicdo financeira responsével pela custddia destes titulos
quando depositados no referido sistema.
2.7. Destinagéo dos Recursos - Conforme estabelecido na clausula 3.2. abaixo, tanto
na hipétese de colocagéo total quanto na hipétese de colocacéo parcial das Debéntures,
as mesmas somente serdo integralizadas mediante utilizagdo de créditos contra a
Emissora, 0s quais serdo imediatamente cancelados pela Emissora.
2.8. Direito de Preferéncia - Conforme autorizado pelo artigo 172 da Lei n°® 6.404/76
e pelo artigo 5°, § 3° do Estatuto Social da Emissora, ndo havera direito de preferéncia
para 0s acionistas da Emissora na subscri¢do das Debéntures.
2.9. Valor Nominal - As Debéntures ter&o valor nominal unitério de R$ 1.000,00 (hum
mil reais), perfazendo o valor nominal total de R$ 73.642.000,00 (setenta e trés milhdes,
seiscentos e quarenta e dois mil reais).
2.10. Prémio - As Debéntures serdo emitidas com prémio de emissdo unitério de
R$ 2.223,0717 (dois mil, duzentos e vinte e trés reais e sete centavos) - (“Prémio de Emisséo
Unitério”), perfazendo o prémio de emisséo total de R$ 163.711.446,13 (cento e sessenta e
trés milhdes, setecentos e onze mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e treze centavos).
Nos termos do artigo 182, § 1°, letra (c), da Lei n® 6.404/76, o prémio recebido na emissao
das debéntures sera contabilizado em conta de reserva de capital, somente podendo ser
utilizado nas hip6teses e para os fins previstos no artigo 200 da mesma Lei.
2.11. Preco de Emisséo Unitario, Subscricdo e Integraliza¢éo
2.11.1. Cada Debénture ter4 o Preco de Emissdo Unitario de R$ 3.223,0717 (trés mil,
duzentos e vinte e trés reais e sete centavos), resultado da soma do seu Valor Nominal
Unitario com o Prémio de Emisséo Unitario.
2.11.2. O Preco de Emiss&o Unitério (e, portanto, o Valor Nominal Unitario e Prémio de
Emissdo Unitario, proporcionalmente) devera ser atualizado de acordo com a variagao
apresentada da taxa média dos financiamentos diarios, com lastro em titulos federais,
apurado no Sistema Especial de Liquidagéo e Custédia (“Taxa Selic”), a partir de 29 de
fevereiro de 2004 até a Data de Emisséo (conforme definida abaixo).
2.11.3. No caso de indisponibilidade temporaria da Taxa Selic quando do pagamento
de qualquer obrigac&o pecunidria prevista na Escritura de Emisséo, sera utilizada, em sua
substituicdo, a Ultima Taxa Selic conhecida, até a data do célculo, néo sendo devidas
quaisquer compensacdes financeiras, tanto por parte da Emissora quanto pelos
debenturistas, quando da divulgacéo posterior da Taxa Selic.
2.12. Data de Emisséo - Para todos os efeitos legais, a data de emissdo das
Debéntures (“Data de Emissao™) serd o dia 16 de setembro de 2004, que sera o primeiro
dia util ap6s a publicagdo de Comunicado ao Mercado pela Companhia informando o
registro da Emiss@o perante a Comisséo de Valores Mobiliarios. O referido comunicado
devera ser publicado no jornal Valor Econdmico.
2.13. Quantidade de Titulos - Serdo emitidas 73.642 (setenta e trés mil, seiscentas e
quarenta e duas) Debéntures.
2.14. Montante Minimo - Nao havera quantidade minima de valores mobiliarios ou
montante minimo de recursos para os quais serd mantida a oferta publica das
Debéntures.
2.15. Prazo e Data de Vencimento - O vencimento das Debéntures ocorrera em 16 de
setembro de 2009, ou seja, em 60 (sessenta) meses a contar da Data de Emisséo,
inclusive, ocasido em que a Emissora procedera & amortizacéo final das Debéntures que
ainda se encontrarem em circulagéo.
2.16. Forma - As Debéntures serdo Escriturais, em conta de dep6sito em nome de seus
titulares no Banco Itali S.A. (“Instituicdo Depositaria™) ou em qualquer outra instituicdo
financeira ou entidade autorizada a prestar tal servico que, por decisio mutua do
Conselho de Administracédo da Emissora e do Agente Fiduciario, venha a substitui-lo,
ficando estabelecido que os custos a serem pagos a Instituicdo Depositaria correrdo por
conta da Emissora.
2.17. Conversibilidade - As Debéntures serdo conversiveis em acdes da Emissora, nos
termos e condi¢des abaixo listados:
2.17.1. A conversdo das Debéntures somente podera ser exercida ap6s 40 (quarenta)
meses contados da Data de Emissao (“Data de Inicio da Conversdo™) e dentro de um
periodo Unico de 30 (trinta) dias contados a partir da Data de Inicio da Conversdo.
2.17.2. A conversdo somente podera ser exercida se a Emissora atingir, de forma
cumulativa, as seguintes metas de performance:
(i) LAJDA ANUAL da Emissora no momento do exercicio do direito de conversao
(calculado com base nos balancetes dos Ultimos quatro trimestres aprovados pela
Emissora e revisados pelos seus auditores) ser superior a 3 vezes o LAJIDA da Emissora do
ano de 2004, corrigido, a partir de 1° de janeiro de 2005 de acordo com a variacdo
acumulada do Indice Geral de Precos de Mercado, aferido pela Fundagéo Getulio Vargas
(“IGP-M”), até a data do ultimo balancete utilizado na apuracéo do LAJIDA ANUAL DA
EMISSORA acima referido, ou, na extin¢do ou invalidacdo deste, por qualquer outro
indice que venha a substitui-lo, de modo mais similar ao IGP-M;
(i) PASSIVO ONEROSO LIQU\DO DA EMISSORA / LAJIDA ANUAL da Emissora no
momento do exercicio do direito de converséo (calculado com base nos balancetes dos
ultimos quatro trimestres aprovados pela Emissora e revisados pelos seus auditores) ser
inferior a 1,0 (uma)x; e
(i) LAJIDA ANUAL da Emissora no momento do exercicio do direito de conversao
(calculado com base nos balancetes dos ultimos quatro trimestres aprovados pela
Emissora e revisados pelos seus auditores) / DESPESAS FINANCEIRAS LIQUIDAS da
Emissora (calculadas com base nos balancetes dos tltimos quatro trimestres aprovados
pela Emissora e revisados pelos seus auditores) ser superior a 5.0 (cinco)x;

Onde:

“PASSIVO ONEROSO DA EMISSORA” - significa os empréstimos e financiamentos da
CEMAR, excluida (i) a divida contraida perante o BANCO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO - BNDES por conta da celebracdo do Acordo Geral do Setor
Elétrico, e (i) a divida no montante de R$ 93.511.548,72 (noventa e trés milhdes,
quinhentos e onze mil, quinhentos e quarenta e oito reais e setenta e dois centavos)
contraida perante a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. — Eletrobras nos termos do
Contrato ECF-1960/99, acrescida de todos e quaisquer encargos, juros e multas
aplicaveis;

“PASSIVO ONEROSO LIQUIDO DA EMISSORA” —significa 0 PASSIVO ONEROSO da Emissora
deduzindo-se (i) as disponibilidades da CEMAR (inclusive caixa e aplicacdes financeiras), e (ii)
os recebiveis decorrentes de subvencdo a consumidores de energia elétrica da Subclasse
Residencial Baixa Renda (conforme definido na legislacéo vigente);

*“DESPESAS FINANCEIRAS LIQUIDAS DA EMISSORA™ - significa as despesas financeiras
liquidas da CEMAR efetivamente desembolsadas no trimestre somadas as despesas
financeiras liquidas da CEMAR efetivamente desembolsadas nos trés trimestres
anteriores. Para os fins aqui tratados a Emissora fara com que sejam destacadas nas
notas explicativas de suas demonstracoes financeiras as despesas financeiras liquidas da
Emissora efetivamente desembolsadas;

“LAJIDA TRIMESTRAL DA EMISSORA™ - significa o lucro antes de juros, impostos,
depreciagdo e amortizagéo no trimestre, excluidas as despesas ndo recorrentes. Para 0s
fins aqui tratados a Emissora fara com que sejam destacadas nas notas explicativas de
suas demonstracdes financeiras as despesas recorrentes acaso incorridas; e

“LAJIDA ANUAL DA EMISSORA™ - significa o LAJIIDA TRIMESTRAL da Emissora no
trimestre somado ao LAJIDA TRIMESTRAL DA CEMAR nos trés trimestres anteriores.
2.17.3. Observado o disposto na clausula 2.17.1. e 2.17.2., cada Debénture subscrita
podera ser convertida em um lote composto de 50% de a¢des preferenciais classe A e de
50% de acdes preferenciais classe B, sem valor nominal, de emissdo da Emissora, com as
vantagens previstas no Estatuto Social da Emissora, sendo a quantidade total de acdes
do referido lote definida de acordo com a férmula abaixo:

ND X NM X 6,5334 - BC
0,0187142

NA = X 1000

numero de acdes a serem recebidas na conversao;
niimero de Debéntures a serem convertidas em acoes;
nimero de meses entre o més da data de converséo das Debéntures e o
sexagésimo més apos a primeira amortizacdo das Debéntures; e
bénus de continuidade a partir do trigésimo-sétimo més ap6s a primeira
amortizacdo das Debéntures, calculado ""pro rata temporis”, multiplicado pelo
percentual de Debéntures a serem convertidas em agdes.
2.17.4. Os detentores das Debéntures poderdo optar pela conversdo respeitado o
disposto nos itens 2.17.1. e 2.17.2. acima e deverdo manifestar sua intengdo por meio
de envio de sua solicitagdo de conversdo ao Banco Itali S.A. (“Banco Mandatario™),
inscrito no CNPJ/MF sob o n°® 60.701.190/0001-04, com sede na Praca Egidio de Souza
Aranha n° 100, Torre Itausa, departamento de servi¢os a acionistas, ou a CETIP. Para
todos os efeitos legais, considerar-se-a4 como data de conversao (“Data de Converséo™)
adata do recebimento do respectivo pedido pela Emissora através do Banco Mandatario
ou pela CETIP.
2.17.5. A conversdo de qualquer Debénture em agdes de emissdo da Emissora
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implicara, automaticamente, o cancelamento da respectiva Debénture, bem como a
perda dos direitos referentes as Debéntures previstos na Escritura de Emisséo de
Debéntures, ressalvado o direito a percepgéo dos juros remuneratérios e bonus de
continuidade, na forma prevista nas clausulas 2.20 e 2.24, calculados pro rata temporis
da data do Ultimo pagamento de juros e da data do Gltimo pagamento de bonus de
continuidade, respectivamente, até a Data de Converséo.

2.17.6. As ag0es resultantes da conversdo fardo jus a dividendos integrais deliberados
apos a respectiva Data de Conversao.

2.17.7. As acOes preferenciais classe A e acdes preferenciais classe B que vierem a ser
emitidas em razdo da solicitacdo de conversado terdo as mesmas caracteristicas e
condicdes e gozardo dos mesmos direitos e vantagens das demais acdes preferenciais
classe A e agoes preferenciais classe B representativas do capital social da Emissora, nos
termos de seu Estatuto Social, bem como a quaisquer direitos deliberados em atos
societérios da Emissora, a partir da Data de Convers&o.

2.17.8. Os aumentos de capital decorrentes da converséo das Debéntures em acdes de
emissdo da Emissora, observada a forma estabelecida no inciso Il do artigo 166 da Lei n®
6.404/76 e no Estatuto Social da Emissora, serdo homologados em até 30 (trinta) dias
ap6s o término do prazo para conversdo das Debéntures estipulado na clausula 2.17.1
acima e arquivados na Junta Comercial do Estado do Maranhao.

2.17.9. Aquantidade de acGes estipulada na clausula 2.17.3., decorrente da converséo
das Debéntures, sera ajustada sempre que houver aumento de capital por bonificacéo,
desdobramento ou grupamento de agdes, a qualquer titulo, que vierem a ocorrer a
partir da Data de Emissdo, sem qualquer dnus para os debenturistas e na mesma
proporcéao estabelecida para tais eventos.

2.18. Espécie - As Debéntures serdo da espécie com garantia flutuante, tendo
privilégio geral sobre ativos da Emissora, nos termos do § 1° do artigo 58 da Lei n°
6.404/76. A garantia flutuante ora outorgada é limitada, conforme orientacéo da
Agéncia Nacional de Energia Elétrica, ao produto de eventual indenizacdo dos bens
reversiveis na hipétese de extingdo da Concesséo detida pela Emissora, até o valor dos
débitos ndo liquidados com os detentores das Debéntures.

2.19. Amortizacdo Programada - As Debéntures serdo amortizadas em parcelas,
conforme a seguinte programagéo, e respeitados os valores abaixo definidos:

(i) em uma parcela no valor de R$ 607,9960 por Debénture, a ser paga 10 (dez) dias
contados da Data de Emissdo das Debéntures, inclusive, atualizado de 29 de fevereiro de
2004 até a Data de Emisséo de acordo com a variagdo da Taxa Selic; e

(ii) 60 (sessenta) parcelas mensais, consecutivas e iguais no valor de R$ 6,5334 por
Debénture, atualizado de 29 de fevereiro de 2004 até a Data de Emisséo das Debéntures
de acordo com a variagdo da Taxa Selic, vencendo a primeira parcela 30 (trinta) dias apds
a Data de Emisséo das Debéntures, mcluswe e as demais parcelas no mesmo dia dos
meses subseqientes.

2.20. Remuneracédo das Debéntures

2.20.1. Sobre o Valor Nominal Unitario das Debéntures incidiréo juros remuneratérios de
12% (doze por cento) ao ano, a partir da Data de Integralizagéo (“Remuneracéo™).
2.20.2. A Remuneracdo sera calculada de forma exponencial e cumulativa, pro rata
temporis, por dias Gteis decorridos, desde a Data de Emiss&o, ou data de vencimento dos
juros imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do seu efetivo pagamento e
incidira sobre o montante do Valor Nominal Unitéario das Debéntures atualizado na
forma do item 2.11.2. até a Data de Emissdo, ndo se aplicando, todavia, a parcela
elencada no item 2.19. (i) acima.

2.21. Periodicidade da Remuneragé@o das Debéntures - A Remuneracéo serd paga
mensalmente quando do pagamento das parcelas mensais elencadas na clausula 2.19.
(ii) acima.

2.22. Repactuacao - Ndo haverd repactuacao das Debéntures.

2.23. Aquisicdo pela Emissora

2.23.1. A Emissora podera, a qualquer tempo, adquirir no mercado Debéntures em
Circulac&o (conforme o definido no item 4.23.2 abaixo) por preco nédo superior ao saldo do
Valor Nominal Unitério atualizado na forma do item 2.11.2. até a Data de Emisséo e
acrescido da remuneragéo a época devida, observado o disposto no § 2°, do artigo 55 da Lei
n° 6.404/76. As Debéntures objeto deste procedimento poderdo ser canceladas,
permanecer na tesouraria da Emissora, ou ser novamente colocadas no mercado.

2.23.2. Para efeito do item 2.23.1 acima, seréo consideradas “Debéntures em
Circulagdo” a totalidade das Debéntures emitidas, excetuadas as Debéntures
pertencentes a Emissora, ou qualquer controladora ou controlada, direta ou indireta, da
Emissora, ou qualquer coligada da Emissora, ou qualquer de seus respectivos diretores,
conselheiros ou acionistas.

2.24. Bonus de Continuidade - Em contrapartida dos créditos cedidos a companhia,
mediante a subscri¢do e integralizacdo das Debéntures, os Debenturistas faréo jus a um
bénus de continuidade (“Bonus de Continuidade™), que serd pago a cada 12 (doze)
meses, contados da Data de Emissdo das Debéntures e sera calculado através da
seguinte formula:

m

Bonus,, = E (Amort , + Juros, ) x (m - 1]]

= NIGPM,,

Onde:

Bonusy = Valor em reais a ser pago no m-ésimo més contado da Data de Emisséo,
inclusive, onde m seré igual a 12, 24, 36, 48 ou 60, conforme o0 més da
data de pagamento do Bonus;

Amort, = Valor em reais da n-ésima parcela de amortizacdo definida na Clatsula
2.19 (ii);

Juros, = Valor em reais da n-ésima parcela de juros;

NIGPMp, = Valor do nimero indice do IGP-M do més anterior ao més de pagamento
de Amorty; e

NIIGPMg = Valor do nimero indice do IGP-M do més anterior ao més da emissdo. No

caso de a parcela de amortizacdo definida na Clausula 2.19 (i) venha a ser
paga no més seguinte ao més da emissdo é o valor do nimero indice do
IGP-M do més da emisséo.
Na auséncia da apuracéo e/ou divulgagdo do IGP-M por prazo superior a 5 (cinco) dias
Uteis apds a data esperada para sua divulgacdo, de extincao do IGP-M, ou de
impossibilidade de aplicagdo por imposicéo legal ou determinacéo judicial, sera aplicada
no lugar do IGP-M, automaticamente, o novo indice de inflagéo que vier a ser divulgado
pela Fundacéo Getulio Vargas (“FGV’’) em substituicdo ao IGP-M.
0O Bonus de Continuidade sera pago ao debenturista que for titular das debéntures no
fechamento do dia anterior ao dia do respectivo pagamento.
2.25. Resgate Antecipado Facultativo
2.25.1. A Emissora poderd, a qualquer tempo, resgatar antecipadamente as
Debéntures, total ou parcialmente, por seu Valor Nominal Unitario atualizado na forma
do item 2.11.2. até a Data de Emissdo e ainda ndo amortizado, acrescidos dos juros
remuneratérios e Bonus de Continuidade, ambos calculados pro rata temporis, assim
como encargos moratérios aplicaveis.
2.25.2. Na hipétese de resgate antecipado parcial, adotar-se-a o critério de sorteio, a ser
coordenado pelo Agente Fiduciario, e com divulgagdo pela imprensa, de acordo com o
disposto no item 2.28. abaixo. O resgate antecipado parcial dar-se-a através de operagao de
compra e venda definitiva, conforme regulamento de operagdes, no mercado secundario,
para as debéntures reglstradas no SND, ou conforme regulamento da Instituicdo Depositaria
no caso do debenturista no estar vinculado a CETIP,
2.25.3. As debéntures resgatadas nos termos aqui previstos deverdo ser canceladas
pela Emissora.
2.26. Local de Pagamento - Os pagamentos referentes a todos e quaisquer valores
devidos nos termos deste Antncio serdo efetuados pela Emissora, por intermédio da
CETIP ou, ainda, por meio da Instituicdo Depositaria para os debenturistas que néo
tiverem stias Debéntures custodiadas na CETIP
2.27. Prorrogacdo de Prazos - Considerar-se-do prorrogados os prazos referentes ao
pagamento de qualquer obrigacao relativa as Debéntures, até o primeiro dia Util subseqiente,
se 0 vencimento coincidir com dia em que n&o haja expedlente bancério na cidade de Séo
Luis, no Estado do Maranh&o ou na cidade de Sao Paulo, no Estado de S&o Paulo, sem
nenhum acréscimo aos valores a serem pagos, ressalvados os casos cujos pagamentos devam
ser realizados através da CETIP, hipéteses em que somente havera prorrogacao quando a data
de pagamento coincidir com feriados bancarios nacionais, sabados ou domingos.
2.28. Publicidade - Todos os atos e decisdes que, de qualquer forma, vierem a envolver
direta ou indiretamente, os interesses dos Debenturistas, deverdo ser, obrigatoriamente,
publicados sob a forma de “Aviso aos Debenturistas” nos jornais em que a Emissora
realiza suas publica¢des conforme os termos da Lei n® 6.404/76.
2.29. Aprovacdo dos Debenturistas - Até a data de amortizacdo final das
Debéntures, os seguintes atos ndo poderao ser realizados pela Emissora, sem a prévia
aprovacdo de Debenturistas representando 75% (setenta e cinco por cento) das
Debéntures em Circulac&o:
(i) concessdo de empréstimo, adiantamentos ou ainda assuncdo de dividas dos seus
acionistas controladores e/ou sociedades controladas ou a eles coligadas, com exce¢ao
da sucesséo de obrigacdes e direitos de sociedades controladoras ou coligadas da
Emissora decorrentes de operagdo de incorporagao;
(ii) realizacdo de ciséo ou constituicdo de subsidiaria mediante a transferéncia de parte
substancial dos ativos da Emissora de forma a comprometer de maneira substancial a
capacidade de pagamento das Debéntures, conforme atestado em laudo de avaliagdo
elaborado por qualquer das seguintes empresas de auditoria: PriceWaterhouseCoopers,
KPMG, Ernest Young Trevisan ou Deloitte; e
(iii) cesséo, transferéncia, alienacdo ou qualquer outra forma de oneracéo dos direitos
emergentes da concessédo da Emissora, salvo na hipétese de imposicéo da legislagdo
aplicavel, em especial a regulamentacdo do setor elétrico. Para os fins aqui tratados,
direitos emergentes significam, obrigatoriamente, os direitos de receber todos e quaisquer
valores que, efetiva ou potencialmente, estejam ou venham a se tornar exigiveis e
pendentes de pagamento pelo Poder Concedente a Emissora, nos termos das normas
legais e regulamentares aplicaveis e do Contrato de Concessdo, em decorréncia da
extingdo ou término da Concessdo, seja por que motivo for, incluindo indenizagGes
devidas por bens reversiveis e investimentos néo amortizados, presentes e futuros.
2.30. Vencimento Antecipado
2.30.1. O AGENTE FIDUCIARIO, na ocorréncia dos eventos abaixo elencados, devera
declarar antecipadamente vencidas todas as obrigacdes constantes neste Andncio e
exigir o imediato pagamento pela Emissora do Valor Nominal das Debéntures em
Circulacdo, acrescido da Remuneracdo e Bonus de Continuidade devidos a época,
ambos calculados pro rata temporis, assim como dos encargos moratorios aplicaveis:
(i) Exceto se aprovado por Debenturistas representando 75% (setenta e cinco por
cento) das Debéntures em Circulagéo, distribuicdo, pela Emissora, de dividendos ou
juros sobre capital préprio em 2004, sendo permitido, no entanto, a declaragéo de juros
sobre capital préprio, desde que estes n&o sejam pagos no ano de 2004 €, mesmo apos
o ano de 2004, enquanto ndo houver o pagamento da primeira parcela de amortizagdo
das Debéntures, nos termos do item 2.19. (i) acima;
(i) Exceto se aprovado por Debenturistas representando 75% (setenta e cinco por cento)
das Debéntures em Circulagéo e observado o disposto no item 2.30.2., a partir do ano de
2005, apresentacdo, pela Emissora, de quociente resultante da diviséo do PASSIVO
ONEROSO LIQUIDO da Emissora (conforme definicdo constante na clausula 2.17.2. deste
Anuncio) pelo LAJIDA ANUAL da Emissora (conforme definicdo constante na clausula
2.17.2. deste AnGncio) superior a 4,5 (quatro e meio);
(iii) Exceto se aprovado por Debenturistas representando 75% (setenta e cinco por cento)
das Debéntures em Circulagéo e observado o disposto no item 2.30.2., apresentagéo, pela
Emissora, a partir do ano de 2005 de quociente resultante da diviséo do LAJIDA ANUAL da
Emissora (conforme definicdo constante na clausula 2.17.2. deste Antincio) pelas DESPESAS
FINANCEIRAS LIQUIDAS da Emissora (conforme definicdo constante na clausula 2.17.2.
deste Anuincio) inferior a 1,5 (um e meio);
(iv) transferéncia, direta ou indireta, do controle acionario da Emissora até que seja
paga pela Emissora a primeira parcela de amortizacdo das Debéntures, nos termos do
item 2.19. (i) acima;
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(v) ndo pagamento dos valores das amortizagdes e juros mensais em atraso apds
notificacao do agente fiduciario, que dara 30 (trinta) dias & Emissora para que a mesma
efetue o pagamento dos valores em atraso. A notificagdo de vencimento antecipado
acima referida somente podera ser realizada ap6s o inadimplemento pela Emissora de,
ao menos, duas parcelas de amortizac&o e juros mensais e a aprovagao de 75% (setenta
e cinco por cento) dos debenturistas em Assembléia Geral;
(vi) nao pagamento do Bonus de Continuidade em atraso apés notificacdo do agente
fiduciario, que dara 30 (trinta) dias & Emissora para que a mesma efetue o pagamento dos
valores em atraso. A notificacdo de vencimento antecipado acima referida somente
podera ser realizada ap6s o inadimplemento pela Emissora por prazo superior a 60
(sessenta) dias, contados da respectiva data de vencimento, e a aprovagao de 75%
(setenta e cinco por cento) dos debenturistas em Assembléia Geral; ou
(vii) extingdo ou término da Concess&o, independentemente da razéo de tal fato.
2.30.2. As hip6teses previstas nas alineas (i) e (iii) do item 2.30.1. acima somente
acarretardo o vencimento antecipado das obrigacdes constantes deste Antncio: (a) caso
qualquer desses eventos ocorra por mais de dois trimestres consecutivos; ou (b) caso,
apos dois trimestres de ocorréncia dos citados eventos, a Emissora incorra na hlpotese
prevista no item 2.30.1 alineas (i) e (ii) acima, a0 menos uma vez nos dois trimestres
seguintes aos dois trimestres consecutivos de descumprimento.
2.30.3. Os indices descritos nas alineas (i) e (iii) do item 2.30.1. acima serdo avaliados a
cada trimestre e deverdo ser apurados com base em nimeros constantes de balancetes
aprovados pela Emissora e revisados por auditores independentes, em observancia aos
principios e normas contabeis aplicaveis as companhias abertas. Para os fins do disposto
neste item 2.30 serdo utilizadas as defini¢des constantes do item 2.17.2. acima.
2.31. Encargos Moratérios - Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer
quantia devida aos Debenturistas por forca do presente Antincio, os débitos em atraso
ficaréo sujeitos a juros de mora de 1% (um por cento) ao més, calculados pro rata
temporis, desde a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, acrescidos
de multa moratéria de 10% (dez por cento) sobre o saldo devedor em atraso,
independentemente de aviso, notificacdo ou interpelagao judicial ou extrajudicial.
2.32. Decadéncia dos Direitos aos Acréscimos - O ndo comparecimento do
Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer das obrigacdes
pecunidrias da Emissora, nas datas previstas neste Antincio, ou em comunicado
veiculado na forma indicada na clausula 2.28., ndo dar-lhe-a direito ao recebimento da
Remuneragéo pelo perfodo em que ndo compareceu para o respectivo recebimento,
sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos adquiridos até a data do vencimento das
Debéntures de sua titularidade.
3. COLOCAGAO, PROCEDIMENTO E NEGOCIACAO
3.1. As Debéntures serdo objeto de distribuicdo publica com intermediacdo do
Coordenador, mediante os termos e condicdes previstos na Instrugdo CVM n° 400, de
29 de dezembro de 2003 (“Instrugdo CVM n° 400/03”), privilegiando conforme o item
3.2., independentemente de qualquer ordem cronolégica, as instituicdes financeiras e
os investidores titulares dos créditos descritos no item 3.4. abaixo.
3.2. As Debéntures somente poderdo ser subscritas mediante utilizacdo de créditos detidos
contra Emissora, conforme disposto no item 3.4. abaixo, sendo certo que o investidor que
desejar subscrever as Debéntures devera, no momento da subscri¢éo, declarar que:
a) tem conhecimento e experiéncia em finangas e negécios suficientes para avaliar os
riscos e o contetido da oferta e que é capaz de assumir tais riscos;
b) teve amplo acesso as informacGes que julgou necessarias e suficientes para a decisdo de
investimento, notadamente aquelas normalmente fornecidas no prospecto, e, inclusive,
tem conhecimento da atual situacdo econdmico-financeira da Emissora;
c) tem conhecimento de que a Emisséo se trata de hipdtese de dispensa de requisitos,
dentre eles o prospecto da Emissdo; e
d) caso pretenda vender as Debéntures a investidores ndo qualificados antes de
completados 18 (dezoito) meses do encerramento da distribuicdo somente podera
fazé-lo se obtendo previamente o registro de negociacdo em mercado, a que se refere o
artigo 21 da Lei n° 6.385, de 1976, salvo se os valores mobilidrios adquiridos se
enquadrarem nas hipéteses do § 1° do artigo 2° desta Instrugdo CVM n° 400/03.
3.3. No mercado primario, as Debéntures serdo registradas para negociacéo no Sistema
de Distribuicdo de Titulos — SDT (““SDT”), administrado pela Associacdo Nacional das
Instituicdes do Mercado Financeiro — ANDIMA e operacionalizado pela CETIP. No
mercado secundério, os Debenturistas poderdo optar por negociar parte ou a totalidade
das Debéntures de que for titular no Sistema Nacional de Debéntures - SND,
administrado pela ANDIMA e operacionalizado pela Central de Custédia e Liquidag&do
Financeira de Titulos — CETIP.
3.4. Asubscricao sera efetuada no dia 20 de setembro de 2004, ou seja, no terceiro dia Gtil
a contar da Data de Emisséo, inclusive, por meio dos procedimentos da CETIP, para as
integralizaces efetuadas de acordo com o inciso |, e diretamente com o Banco
Coordenador, para as integralizacdes efetuadas de acordo com o inciso Il abaixo. O
pagamento do Preco de Emissdo Unitéario devera ser feito a vista, no ato da subscricdo
(“Data de Integralizacdo™), mediante:
| - dacdo em pagamento e imediato cancelamento das debéntures emitidas nos termos da
“Escritura Particular de Emissdo de Debéntures Nao Conversiveis e com Garantia Flutuante
da Primeira Emissdo de Companhia Energética do Maranhdo — CEMAR” (conforme
re-ratificada e aditada de tempos em tempos) conforme relagéo abaixo (“Debéntures da
Primeira Emiss@o™), pelo seu saldo devedor em 29 de fevereiro de 2004, atualizado
daquela data até a Data de Emiss&o de acordo com a variacdo da Taxa Selic:
DEBENTURES DA PRIMEIRA EMISSAO

Saldo Devedor  N° de Debéntures

Debenturista Original em 29.02.04 (R$) da Primeira Emissdo
Unibanco — Unido de Bancos Brasileiros S.A. 40.254.289,00 3.

Bank Boston Banco Muiltiplo S.A. 42.713.234,00 3.422
Top Renda Mix FIF 17.112.754,00 1.371
Sumatra FIF 1.410.460,00 113
Itati Cia Securitizadora de Créditos Financeiros ~ 24.539.514,00 1.966
Mellon Guaruja FIF 986.074,00 79
Mellon Farol FIF 3.457.500,00 277
Mellon Credit FIF 998.556,00 80
FRFIGBN FIF 1.460.388,00 117
ABN Amro DAM DI Cis&o FIF 13.667.735,00 1.095
ABN Amro DAM RF Cis&o FIF 2.496.390,00 200
Dresdner Bank Lateinamerika AG 31.179.912,00 2.498
Fundo BIC FIX de Renda Fixa 1.373.015,00 110

e/ou, através da
Il - cessé@o de quaisquer dos seguintes créditos de titularidade dos subscritores contra a
Emissora, pelo valor do saldo devedor em 29 de fevereiro de 2004, atualizado daquela
data até a Data de Emissé@o de acordo com a variacéo da Taxa Selic:

CREDITOS FINANCEIROS

Saldo Devedor
Credor Original em 29.02.04 (R$) N° do Contrato
Unibanco — Unido de Bancos Brasileiros S.A.  21.018.712,00 008/01

Bank Boston Banco Mdiltiplo S.A. 15.319.960,00 08095930 € 08771715
Dresdner Bank Lateinamerika AG 12.509.032,00 231.320-3
Banco ABC Brasil S.A. 6.855.916,00 22110502

3.5. Os credores serdo responsaveis pela transferéncia e imediato cancelamento junto &
CETIP das Debéntures da Primeira Emisséo, conforme venha a ser disposto no respectivo
Boletim de Subscricéo das Debéntures.

3.6. O prazo para colocacdo das debéntures é de 06 (seis) meses, a contar de 10 de
setembro de 2004, ou seja, da data da expedicéo do registro pela CVM.

3.7. Caso as Debéntures ndo tenham sido integralmente colocadas ao final do periodo
estabelecido no item 3.6. acima, o Coordenador néo se responsabilizara pelo saldo nao
colocado.

3.8. Néo sera firmado contrato de garantia de liquidez.

3.9. Né&o havera quantidade minima de Debéntures ou montante minimo de recursos
para os quais sera mantida a oferta pablica das Debéntures.

4. DA DISPENSA DE REQUISITOS

Conforme o artigo 4°, § 1°, VIl da Instrucdo CVM n° 400/03, o registro da Distribuicéo
Publica junto a CVM foi realizado com dispensa de requisitos, dentre os quais a
elaboracdo de Prospecto.

5. DECLARAGOES DO COORDENADOR E DA EMISSORA

Para os fins desta emisséo, a Emissora e o Coordenador declaram que agiram com a
devida diligéncia e atestam a veracidade, consisténcia, correcéo e suficiéncia das
informacgdes constantes: (i) do registro de Companhia Aberta da Emissora; (i) dos
documentos protocolizados junto a CVM visando a obtencéo do registro da emisséo das
Debéntures, inclusive na Escritura de Emissdo das Debéntures no Anlncio de
Distribuicdo das Debéntures. A presente declaracdo é dada com base na premissa de
que os investidores qualificados que subscreveréo as Debéntures: (a) tém conhecimento
e experiéncia suficientes para avaliar os riscos e o contetdo da oferta; (b) tiveram amplo
acesso as informacdes que julgaram necessarias para a decisdo de investimento; e (c)
tém conhecimento de que a emissdo das Debéntures foi realizada com a dispensa de
requisitos, dentre eles o prospecto da emissao.

6. COORDENADOR

BANCO PACTUAL S.A.

Avenida Republica do Chile n°® 230, 28° e 29° andares — Rio de Janeiro — RJ — CEP
22031-170

Telefone: (21) 3046-2100 - Fac-simile: (21) 3046-2001 — E-mail: pactual@pactual.com.br

7. AGENTE FIDUCIARIO B B

PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA.

Rua Sete de Setembro n° 99, 16° andar - Rio de Janeiro — R] — CEP 20050-005
Telefone: (21) 2507-1949 - Fac-simile: (21) 2507-1773 — E-mail: pavarini@pavarini.com.br
8. BANCO MANDATARIO E INSTITUIGAO DEPOSITARIA

BANCO ITAU S.A.

Praca Egidio de Souza Aranha n° 100, Torre Itausa — S&o Paulo — SP — CEP 20050-005
Telefone: (11) 5029-1963 - Fac-simile: (11) 5029-1917

E-mail: gabriela.oliveira@itau.com.br

9. NUMERO E DATA DO REGISTRO NA CVM

CVM/SRE/DCA/2004/02 — Em 10 de setembro de 2004.

Data do Inicio da Distribuic&o Pablica — Em 20 de setembro de 2004.

10. INFORMAGCOES ADICIONAIS

Quaisquer informagdes complementares sobre a Emissora e a distribuiao estdo disponiveis
nos seguintes enderecos e paginas da rede mundial de computadores: (a) na sede da
Emissora, na Avenida Colares Moreira n° 477, Cidade de S&o Luis, Estado do Maranh&o
(www.cemar-ma.com.br); (b) no Coordenador, na Avenida Republlca do Chile n°230, 28°e
29° andar, Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro (www.bancopactual.com.br);
(c) na CVM, na Rua Sete de Setembro n° 111, 5° andar, Cidade do Rio de Janeiro, Estado do
Rio de Janeiro, e na Rua Formosa n° 367, 20° andar, Cidade de Sao Paulo, Estado de Sio
Paulo (www.cvm.gov.br); e (d) na CETIP, na Rua Libero Badaré n° 425, 24° andar, Cidade de
S&o Paulo, Estado de S&o Paulo (www.cetip.com.br).

“O registro da presente distribuicdo ndo implica, por parte da CVM, garantia da
veracidade das informacgdes prestadas ou em julgamento sobre a qualidade da
Emissora, bem como sobre as Debéntures a serem distribuidas.”

“A presente oferta publica foi elaborada de acordo com as disposi¢oes
do Cédigo de Auto-Regulacdo da ANBID para as Ofertas Publicas de
Titulos e Valores Mobiliarios registrado no 5° Cartério de Registro de
Titulos e Documentos do Estado do Rio de Janeiro sob o n° 497585,
atendendo aos padrées minimos de informagcéo contido no mesmo, ndo
cabendo a ANBID qualquer responsabilidade pelas referidas
informagdes, pela qualidade da emissora, das institui¢des participantes e
dos titulos mobiliarios objeto da oferta”.
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